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DECRETO Nº 418/2014 

Substitui membro no Conselho Municipal de 

Educação.  

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o artigo 5º, da Lei Municipal nº 

2.382/2008, de 14/11/2008, 

  DECRETA: 

         Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Aldonir Antonio Zuconelli como titular, em substituição a 

Sra. Clecia Steilman, e a Sra. Micheli Luana Marschner como suplente, em substituição a Sra. 

Fabiane Riedi Rossi para atuar como representante dos servidores técnico-administrativo das es-

colas públicas municipais no Conselho Municipal de Educação. 

Art. 2º - Fica nomeada a Sra. Roseli de Fátima Rodrigues como titular, em substituição 

a Sra. Maria Ferrarini e a Sra. Alanice Paula S. de Souza como suplente, em substituição da Sra. 

Dayane Maria de Camargo para atuar como representante do Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente no Conselho Municipal de Educação. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE NOVEMBRO DE 2014. 
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